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Ata de Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 

        Local: Campus Ipolon: Rua Alagoas, 2015 - Centro, sala 1008, Londrina – PR. 

       Data: 10 de abril de 2019. 

Aos 10 dias do mês de abril de dois mil e dezenove foi realizada reunião ordinária 1 

deste Conselho de Assistência Social, no Campus Ipolon: Rua Alagoas, 2015 - 2 

Centro, sala 1008, Londrina – PR. Estiveram presentes o(a)s seguintes 3 

conselheiro(a)s: Prisicla P. Monteiro Brazão, Aurélio Caetano da Silva,Rodrigo 4 

Eduardo Zambon, Adriana da Cruz Barrozo, Sara Elaine Oliveira Alexius, Maria Inês 5 

Louro, Gisélia Duarte Dias Paulino, Luciana Ferreira Alvarez, Andrea Ramondini 6 

Danelon, Neusa Harumi Tiba, Lucimar Rodrigues da Silva, Cassinéia Caberlin, Paulo 7 

Henrique de Aguiar, Juliana Rodrigues da Cruz Santos, Marilda Canesin, Alexandra C. 8 

R. da Silva, Liliane de Fatima Lankaites, Angela Maria Zechim Luziano da Silva, 9 

Denise Maria Fank de Almeida, Aldeneide Fernades da Silva, Zilma Angelica da Silva, 10 

Priscila Aparecida da Silva, Edna Costa de Oliveira, Carmelita Alexandre da 11 

Conceição. Estiveram presentes também os seguintes participantes: Flavia Josiane 12 

Motta – CMAS, Andressa Suntak Scardelai - MEPROVI, Marilza Cardoso Yoshinaga 13 

– SOS, Cristiane Moraes – SOS, Neiva M. T. Rapes – Morada de Deus, Karen Bettina 14 

Ikeda Ortiz – SMPM, Adriana Carmo Moreira – CRAS sul A, Kleber Maricato – LBV, 15 

Juliana Moreno – Conselho Tutelar, Elza Coutinho -  Adevilon, Janaina Arruda 16 

Messias – ESPRO, Adriana F. Loganini – Paschoa/ Associação Flavia Cristina, 17 

Jheniffer G. Nascimento – SOS. A reunião teve início às 13:55h, a presidente Neusa 18 

Tiba apresentou a seguinte pauta para conhecimento e deliberação da plenária: 1-  19 

Apresentação e aprovação da pauta; 2- Aprovação da Ata: 27/03/2019; 3- Emenda 20 

Parlamentar para estruturação do serviço de Proteção Social Básica; 4- Recursos do 21 

cofinanciamento estadual-FEAS para o Serviço de Acolhimento Institucional para 22 

Mulheres em Situação de Violência, nos termos da resolução 375/2018 - SEDS; 5- 23 

Prestação de Contas de recursos advindos do Fundo Estadual de Assistência 24 

Social/SIFF; 6- relato de comissões; 7 - Informes: Participação da equipe da secretária 25 

de assistência social, no 127º encontro de apoio técnico do FNAS. A pauta foi 26 

aprovada pela maioria. Com relação a ata do dia 27/03/2019, foi constatado  que os 27 

conselheiros não realizaram a leitura da mesma, dessa forma ficou deliberado  que será 28 

aprovada na próxima reunião ordinária deste conselho. Dando continuidade a 29 

presidente Neusa  observou que não havia  quórum qualificado,  foi deliberado pela 30 

plenária a inversão dos pontos de pauta, com apresentação dos informes: Neusa 31 
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abordou a necessidade de visita a instituição Provopar, que encerrou suas atividades no 32 

dia 25/08/2018 e não formalizou o conselho referente ao encerramento das atividades. 33 

Neusa sinalizou a importância de a comissão de acompanhamento realizar visita a 34 

referida instituição, no sentido de constatar o encerramento das atividades, bem como 35 

orientar que o encerramento das atividades ocasiona no cancelamento da inscrição no 36 

CMAS. Para a referida visita foram nomeadas as seguintes conselheiras: Luciana 37 

Ferreira Alvarez, Denise Maria Fank e Angela Maria Zechim. Na sequência, Neusa 38 

retomou a questão da importância da presença da sociedade civil nas reuniões, bem 39 

como nas capacitações que envolve gestão de recursos públicos, e apresentou a 40 

proposta de capacitação que será ser realizada pelo Fundo Nacional de Assistência 41 

Social em Brasília nos dias 29 e 30 de maio, exclusivo para conselheiros. Se 42 

colocaram à disposição para participar da referida capacitação os seguintes 43 

conselheiros: Claudio Marcio de Melo, Claudio Roberto Rufino e Priscila Aparecida 44 

da Silva. Dando continuidade, identificado a presença do  quórum qualificado, 45 

procedeu a seguinte apresentação: 3- Emenda Parlamentar para estruturação do serviço 46 

de Proteção Social Básica: Aurélio Caetano Silva, Diretor de Gestão do Sistema 47 

Municipal de Assistência Social, apresentou a proposta de recebimento de  Emenda 48 

Parlamentar nº 201918670003, de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly, cujo objeto 49 

é a estruturação da rede de Serviços de Proteção Social Básica, no valor de R$ 50 

500.000,00 (quinhentos mil reais),visando o aprimoramento dos serviços 51 

socioassistenciais constantes do Plano Municipal de Assistência Social e do Plano 52 

Plurianual afeto a esta política pública, em especial a unidade de CRAS Sul A, que 53 

atualmente funciona em prédio cedido e adaptado. Aurélio, informou que o Município 54 

disponibiliza terreno próprio localizado na área de abrangência do referido CRAS, 55 

pontuou que a permanência do CRAS Sul A em local cedido e inapropriado pode 56 

trazer prejuízos ao Município, pois se não houver uma regularização do imóvel, pode 57 

comprometer o recurso mensal destinado para PAIF e manutenção dos CRAS. A 58 

presidente Neusa levou a proposta para votação, a mesma foi aprovada  com 18 votos 59 

favoráveis.4- Recursos do cofinanciamento estadual-FEAS para o Serviço de 60 

Acolhimento Institucional para Mulheres em Situação de Violência, nos termos da 61 

resolução 375/2018 – SEDS:  Karen Ikeda, Assessora da Secretaria da Mulher 62 

(SMPM),  informou que a proposta do cofinanciamento do Estado no valor de 63 

R$3.250,00( três mil e duzentos e cinquenta reais) foi apresentado para a comissão de 64 

fundos, foram elucidadas as dúvidas. Karen, retomou algumas informações que foram 65 
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tratadas na reunião anterior, pontuou que o termo de adesão consiste em subsidiar duas 66 

vagas para acolhimento de mulheres vítimas de violência, encaminhadas pela rede de 67 

serviço, destacou que as instituições de abrigo que atuam com mulheres vítimas de 68 

violência, devem atuar no mesmo endereço por um prazo máximo de 5 anos, devido ao 69 

risco e a segurança da própria mulher, assim o local deve ser sigiloso e seguro. 70 

Pontuou que a casa abrigo de londrina, já atua no mesmo local há mais de 5 anos, por 71 

isso a necessidade da mudança de endereço, tendo em vista que já se tornou um local 72 

muito conhecido e “visado”, colocando  assim em risco a segurança das  acolhidas. 73 

Informou que o referido recurso pode viabilizar o aluguel de outra casa, visando 74 

proporcionar uma melhor segurança, destacou que de acordo com a art. 8º da 75 

Resolução nº 375/2018 – SEDS, que regulamenta a utilização do referido recurso, o 76 

mesmo pode ser gasto com pagamento de aluguel. Neusa apresentou a proposta para 77 

aprovação, a proposta foi aprovada com 18 votos favoráveis e 1 abstenção. 5- 78 

Prestação de Contas de recursos advindos do Fundo Estadual de Assistência 79 

Social/SIFF: a comissão de fundos pontuou a necessidade de retomar a análise das 80 

informações referente os dados da prestação de contas e deliberou pela apresentação 81 

em reunião extraordinária agendada para o dia 16/04/2019, a proposta foi aprovada 82 

pelos demais presentes. ; 6- Relato de Comissões: O conselheiro Rodrigo Zambon, 83 

informou que  realizou visita juntamente com a conselheira Alexandra da Silva, na 84 

entidade  Lar Anália Franco, devido a notificação do ministério público, o qual 85 

informou ao conselho que a instituição  acima citada  estava utilizando  parte do 86 

salário de duas cuidadoras estavam sendo pagas com benefícios - benefício de 87 

prestação continuada (BPC – PCD) de acolhido. Rodrigo informou que  a instituição 88 

apresentou a defesa mediante a notificação, relatando que, as crianças são totalmente 89 

dependentes de cuidados e essas funcionárias faziam o cuidado voltado 90 

especificamente  para essas duas crianças, porém desde a notificação do Ministério 91 

Público, informou que estão  efetuando depósito na conta dos referidos beneficiários. 92 

A Conselheira Luciana Alvarez, sugeriu que a comissão busque elementos e subsídios 93 

para entidade poder garantir o uso do recurso. Neusa sugeriu a comissão de 94 

acompanhamento, discutir a referida demanda juntamente com o Conselho Municipal 95 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência. Em seguida a presidente Neusa, abordou a 96 

questão da análise dos planos de ação e dos relatórios de atividades que as 97 

entidades/serviços terão que entregar até dia 30 de abril visando manutenção da 98 

inscrição no CMAS, pontuou a necessidade de visitas aos serviços e entidades, 99 
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salientou a importância para realização das visitas estejam presentes, 1 conselheiro 100 

governamental, 1 conselheiro da sociedade civil e a gestora da instituição (SUAS). A 101 

conselheira Denise, pontuou que para a realização de visitas se faz necessário um 102 

planejamento e otimização dos motoristas disponíveis, visando facilitar e agilizar o 103 

processo. A presidente Neusa, ressaltou a importância de que os conselheiros que farão 104 

as visitas, não tenham nenhum tipo de vínculo com a instituição que será visitada, para 105 

não ocasionar um parecer tendencioso. Diante das contextualizações, ficou deliberado, 106 

que na próxima reunião ordinária do conselho será realizado capacitação aos 107 

conselheiros quanto a metodologia para análise dos planos e relatórios, bem como as   108 

visitas. A reunião foi encerrada às 16h30, sendo o que havia a ser relatado, eu, Selma 109 

Renata Souto, secretaria deste Conselho, redijo a presente ata desta reunião ordinária 110 

que será encaminhada para apreciação e aprovação. 111 


